
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul

DECKETü N.2 1.854, de 04 de abril de 1979.

Declara de utilidade publica, para fins de desa
propriaçao, um imóvel rural destinado à instala
çao de Escola iunicipai.

ü PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CKUZ DO SUL, no uso da a-
tribuiçao que lhe confere o inciso IV, do artigo I4, da Lei Grgani
ca do Município, e do Decreto-Lei n.2 3.365, de 21 de junho de 1941,
alterado pela Lei íederal n.2 2./5Ò, de 21 de maio de 1950, combi
nado com o disposto no artigo 3.2, do Decreto federal n.2 02.5Ü4 ,
de üò ae abri I de I9oò,

OECHEÍ

Artigo I.2 - t declarada de utilidade publica, para fins
de desapropriação amigável, por ser necessário à Escola Municipal,
o imóvel a seguir descrito: uma fração de terras situada em Linha
Sao Pedro do Paredão, 4.2 Distrito, contendo uma área superficial
de /.25l,9lm^, fazendo parte de uma área maior de propriedade da -
Comunidade Escolar Católica da Linha Sao Pedro do Paredão, Iimitan
do-se, na frente, ao Norte, em òòm, com a estrada de Sao Pedro do -

Paredão, e, em Ó4,S0m, com propriedade de deno Ar Iindo Naue;ao Le.s
te, em 76,30m, e, ao Sul, em I05,50m, com propriedade de KeinaIdo
Niedermayer; e ao üeste, em 25m, com a estrada entrada dos Gel ler.

Artigo 2.2 - Este Decreto entrara em vigor na data de -

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 04 de abril de 19/9.
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